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PROCESSO N. 213/2005   –   INEX. DE LICIT. Nº. 09/2005

O Presidente da Comissão Especial de Licitação, nomeado pela Decreto Nº. 5682/2006
de 14/07/2006, no uso de suas atribuições e revendo os procedimentos no processo em
referencia, torna publico o Extrato nos termos seguintes:

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1.118/2005
Contratante: Secretaria Municipal de Saúde
Contratado: HBL VENDAS E SERVIÇOS DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS
LTDA
Objeto: Serv. De Manutenção em equipamentos das UTI’s do Comp. Humberto Nóbrega
e Instituto Cândida Vargas
Valor mensal do Contrato: R$    9.000,00 (nove mil reais)
Valor anual do Contrato:   R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais)
Período Contratual: 14/12/2005 a 13//12/2006
Data assinatura: 14.12.2005

EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL nº 01/2006
Objeto:  Alteração da Cláusula Nona do Contrato ora aditado, em que fica prorrogado
a sua vigência por 12 (doze) meses.
Período Contratual: 14/12/2006 a 13//12/2007
Fundamento Legal: Art. 57, Inciso II, da Lei Nº. 8.666/93
Condições contratuais: a mesma
Data assinatura: 14.12.2006

João Pessoa, 31 de Maio de 2007.

José Robson Fausto
Presidente da CEL

PROCESSO Nº. 129/2007
CARTA CONVITE Nº. 20/2007
DATA DE ABERTURA: 11/06/2007
HORÁRIO: 16:00 h
LOCAL DE JULGAMENTO: SALA DE REUNIÃO DA CEL
Objeto:

AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO

A COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, da Secretaria Municipal de Saúde de João
Pessoa, torna público que fará realizar licitação pública, na modalidade Convite, com o
objeto, dia e horário acima referenciado – Classificação Funcional Programática:
10.304.5397.2.792 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
– Fonte de Recursos: Receita Arrecadada – Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – Material
de Consumo, e Classificação Funcional Programática: 10.301.5005.2050 – SAÚDE
DA FAMÍLIA, Fonte de recursos: SUS – Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – Material de
Consumo. O presente Convite encontra-se a disposição dos interessados da CEL,
situada à Av. Júlia Freire SN – Torre – João Pessoa – PB, Fone: (83) 3214.7937

João Pessoa, 28 de Maio de 2007

JOSÉ ROBSON FAUSTO
PRESIDENTE DA CEL

PROCESSO N.º 116/2007
CONVITE N.º 17/2007
Objeto: AQUISIÇÃO DE ARAME GALVANIZADO

DATA DE ABERTURA : 11/06/2007

HORÁRIO: 09:00H
LOCAL DE JULGAMENTO: SALA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

A COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO, da Secretaria Municipal de Saúde de João
Pessoa, constituída através do Decreto nº 5.682/2006, torna público que fará realizar
licitação pública, na modalidade Convite, com o objeto, dia e horário acima referenciado.
Fonte de Recursos do TESOURO MUNICIPAL: 10.302.5007.2867 – MANTER O
CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES, 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO –. O presente
Convite encontra-se a disposição dos interessados da CSL, situada à Av. Júlia Freire SN
- Torre - João Pessoa - PB.

João Pessoa, 31 de maio de 2007.

José Robson Fausto
Presidente da CSL

PROCESSO N.º 115.1/2007                                             CARTA CONVITE N.º 016/
2007

DATA DE ABERTURA: 05/06/2007                                                   HORÁRIO:
09H:30
LOCAL DE JULGAMENTO: SALA DE REUNIÃO DA CEL
Objeto:

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE ESTAÇÃO DE RADIO DO SAMU.

A COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, da Secretaria Municipal de Saúde de João
Pessoa, torna público que fará realizar licitação pública, na modalidade Convite, com o
objeto, dia e horário acima referenciado. Fonte de Recursos SUS - Classificação Funcional
Programática: 10.302.5005.2070 – MANTER O SERVIÇO DE ATENDIMENTO
MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU – Elemento de Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços
de Terceiros – Pessoa Jurídica. O presente Convite encontra-se a disposição dos
interessados da CEL, situada à Av. Júlia Freire SN - Torre - João Pessoa – PB, Fone: (83)
3214-7937.

João Pessoa, 22 de Maio de 2007.

JOSÉ ROBSON FAUSTO
PRESIDENTE DA CEL

PROCESSO N.º 112.1/2007                                             CARTA CONVITE N.º 015/
2007

DATA DE ABERTURA: 31/05/2007                                                   HORÁRIO:
09:00H
LOCAL DE JULGAMENTO: SALA DE REUNIÃO DA CEL
Objeto:
MANUTENÇÃO CORRETIVA DOS APARELHOS DE AR CONDICIONADO DAS

AMBULANCIAS DO SAMU.

A COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, da Secretaria Municipal de Saúde de João
Pessoa, torna público que fará realizar licitação pública, na modalidade Convite, com o
objeto, dia e horário acima referenciado. Fonte de Recursos Ordinários  - Classificação
Funcional Programática: 10.302.5005.2054 – MANTER ASSISTENCIA MÉDICO-
HOSPITALAR DO HGSI – Elemento de Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros
– Pessoa Jurídica. O presente Convite encontra-se a disposição dos interessados da CEL,
situada à Av. Júlia Freire SN - Torre - João Pessoa – PB, Fone: (83) 3214-7937.

João Pessoa, 24 de Maio de 2007.

JOSÉ ROBSON FAUSTO
PRESIDENTE DA CEL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 083/2007 – PROCESSO Nº 108.7/2007
OBJETO: AQUISIÇÃO DE REAGENTES PARA ANALIZADOR DE GASES
SANGUÍNEOS.

Com base nas informações constantes do Processo n.º 108.7/2007,
referente ao Pregão Presencial n.º 083/2007 e em cumprimento aos

EXTRA

SECRETARIA DE SAÚDE

EXTRATO

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
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Estado da Paraíba

termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores, acolho o relatório e HOMOLOGO o procedimento ora
escolhido, em favor da empresa: META COMERCIAL MÉDICO HOSPITALAR
LTDA, sob o CNPJ nº. 07.499.741/0001-08, totalizando o Valor Global
de R$ 243.080,00 (Duzentos e quarenta e três mil, oitenta reais),
com base Art. 7º, inciso IV do Decreto Municipal nº 4.985/2003, Art.
7º, inciso IV, do Decreto nº 3.555/2000 e Art. 4º, Inciso XXII, da
Lei nº 10.520/2002, em conseqüência, fica convocado o proponente
para assinatura do instrumento de contrato, nos termos do art. 64,
caput, da Lei nº. 8.666/93, sob pena de decair o direito à contratação
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 desta lei.

João Pessoa, 28 de maio de 2007.

Roseana Maria Barbosa Meira
Secretária de Saúde

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 067/2007 – PROCESSO Nº 088.7/2007
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DIVERSOS.

Com base nas informações constantes do Processo nº 088.7/2007, referente
ao Pregão Presencial nº 067/2007 e em cumprimento aos termos do
artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores,
acolho o relatório e HOMOLOGO o procedimento ora escolhido, em favor
das empresas a seguir: ISRAEL DE PONTES MOURA-IR TELECOMUNICAÇÕES,
sob o CNPJ nº 07.827.274/0001-06, lotes 01 e 07, com valor total de
R$ 4.812,00, VESTIR-INDÚSTRIA E COMER. DE CONF.  LTDA, sob o CNPJ nº
07.258.710/0001-37, lote 02 e 03, com valor total de R$ 1.340,00,
totalizando o Valor Global de R$ 6.152,00 (Seis mil, cento e cinqüenta
e dois reais), com base Art. 7º, inciso IV do Decreto Municipal nº
4.985/2003, Art. 7º, inciso IV, do Decreto nº 3.555/2000 e Art. 4º,
Inciso XXII, da Lei nº 10.520/2002, em conseqüência, fica convocado
o proponente para assinatura do instrumento de contrato, nos termos
do art. 64, caput, da Lei nº. 8.666/93, sob pena de decair o direito
à contratação sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 desta
lei.

João Pessoa, 29 de Maio de 2007.

PROCESSO N.º  126.6.2007
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 009/2007

TERMO  DE  RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Objeto:

AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE COMBUSTÍVEIS PARA A SMS

Com base nas informações constantes do Processo n.º 126.6.2007, referente à Dispensa de
Licitação  n.º 009/2007, com base no relatório emitido pela  Comissão Setorial de Licitação
e em cumprimento  aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores,  ACOLHO O RELATÓRIO,  RATIFICO E ADJUDICO o procedimento em
favor de: FEITOSA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E REPRESENTAÇÕES LTDA,
inscrito no CNPJ N. 08.299.372/0001-72, perfazendo o valor global R$ 139.188,00 (Cento
e trinta e nove mil, cento e oitenta e oito reais), para fornecimento do objeto em referência,

com base no Art. 24, Inciso IV, da Lei n. 8.666/93 e suas alterações, em conseqüência, fica
convocado o proponente para assinatura do instrumento de contrato, nos termos do art.
64, caput, do citado diploma legal, sob as penalidades da lei.
Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 31 de Maio de 2007.

Roseana Maria Barbosa Meira
Secretária de Saúde

PROCESSO Nº. 056.7/2007
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 044/2007
OBJETO: Contratação de Empresa para Serviços de Forração e Divisória de Gesso.

A Secretária de Saúde do município, no uso de suas atribuições resolve: REVOGAR a
presente licitação, com base Art. 18 do Decreto nº. 3.555/2000 e Art. 49 da Lei nº. 8.666/
93 e suas alterações posteriores. Face às razões de interesse público decorrente, aos fatos
supervenientes elencados nos autos do Processo. Com este ato fica aberto o prazo recursal
e facultado vistas ao processo na forma da lei.

João Pessoa, 30 de maio de 2007.

Roseana Maria Barbosa Meira
Secretária

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E REVOGAÇÃO

PROCESSO N.º 075.7/2007                            PREGAO PRESENCIAL N.º 059/2007

Objeto:

Aquisição de Material Permanente

Com base nas informações constantes do Processo n.º 075.7/2007, referente ao Pregão
Presencial n.º 059/2007 e em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n°
8.666/93 e alterações posteriores, acolho o relatório e HOMOLOGO o procedimento ora
escolhido, em favor das empresas: CARCI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE APARELHOS
CIRÚRGICOS E ORTOPÉDICOS LTDA, sob o CNPJ nº 61.461.034/0001-78, lotes 02,
12, 16, 17, 21, 22, 23 e 24, com valor total R$ 45.264,55 (Quarenta e cinco mil, duzentos
e sessenta e quatro reais e cinqüenta e cinco centavos), BIOTEC COMÉRCIO DE
MATERIAL MÉDICO-HOSPITALAR LTDA, sob o CNPJ nº 05.896.491/0001-14, lotes
03, 05, 07, 11, 13, 14, 19 e 20, com valor total R$ 31.659,28 (Trina e um mil, seiscentos
e cinqüenta e nove reais e vinte e oito centavos); PRONTOMÉDICA PRODUTOS
HOSPITALARES, sob o CNPJ nº 40.811.440/0001-43, lotes 04 e 09, com valor total R$
9.748,28 (Nove mil, setecentos e quarenta e oito reais e vinte e oito centavos) totalizando
o Valor Global de R$ 86.672,11 (Oitenta e seis mil, seiscentos e setenta e dois reais e
onze centavos),com base Art. 7º, inciso IV do Decreto Municipal nº 4.985/2003, Art. 7º,
inciso IV, do Decreto nº 3.555/2000 e Art. 4º, Inciso XXII, da Lei nº 10.520/2002, em
conseqüência, fica convocado o proponente para assinatura do instrumento de contrato,
nos termos do art. 64, caput, da Lei nº. 8.666/93, sob pena de decair o direito à contratação
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 desta lei. REVOGO os lotes 01, 06, 08, 10,
15 e 18, por ser de interesse público nos termos do art. 49 da Lei Federal nº. 8.666/93 e
suas alterações. Com este ato, fica aberto o prazo recursal e franqueado vistas ao processo
na forma da Lei.

João Pessoa, 30 de Maio de 2007.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

TERMO DE REVOGAÇÃO
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO APARELHOS DE AR

CONDICIONADOS TIPO JANELA E SPLIT

Com base nas informações constantes do Processo nº. 090.1/2007, referente ao Convite
nº. 010/2007 e em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93

e alterações posteriores, acolho o relatório e HOMOLOGO o procedimento ora

escolhido, em favor da empresa: HELDER LUCIO RODRIGUES DA COSTA – CNPJ:

03.455.761/0001-26, perfazendo o Valor Total de R$ 28.500,00 (Vinte e oito mil e

quinhentos reais), classificada pelo critério de menor preço global com base no Art. 23,

Inciso II, alínea “a” da Lei 8.666/93 e suas alterações, em conseqüência, fica convocada

a proponente para assinatura do instrumento de contrato, nos termos do art. 64, caput,

do citado diploma legal, sob as penalidades da lei.

João Pessoa, 14 de maio de 2007.

Roseana Maria Barbosa Meira
Secretária de Saúde

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E REVOGAÇÃO

PROCESSO Nº 045.7/ 2007                                     PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2007

Objeto:

AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO PARA O ICV

             Com base nas informações constantes do Processo nº 045.7/2007, referente ao Pregão
Eletrônico nº 038/2007 e em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n°
8.666/93 e alterações posteriores, acolho o relatório e HOMOLOGO o procedimento ora
escolhido, em favor das empresas a seguir: UNIDROG COMERCIO E SERVIÇOS LTDA -
ME, sob o CNPJ nº 35.764.562/0001-96, lotes 01, 11, 18 e 21, com valor total de R$
1.258,64, DENTARIA E DIST. HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA, sob o CNPJ
nº 91.083.212/0001-35, lotes 02, 04, 06, 08 e 10, com valor total de R$ 810,27, COMERCIAL
EVOLUÇÃO PRODUTOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS LTDA, sob o CNPJ nº
07.471.272/0001-19, lote 12, com valor total de R$ 1.599,75, CASA DENTAL ESTRELA
DALVA DE VOLTA REDONDA LTDA, sob o CNPJ nº 72.046.881/0001-92, lotes 05, 07
e 20, com valor total de R$ 1.981,23, totalizando o Valor Global de R$ 5.649,89 (Cinco mil,
seiscentos e quarenta e nove reais e oitenta e nove centavos), classificada como Menor
Preço, com base no Art. 7º, inciso IV, do Decreto nº 3.555/2000, Art. 8º, inciso IV, do
Decreto n.º 5.450/05 e Art. 4º, Inciso XXII, da Lei n.º 10.520/2002, em conseqüência, ficam
convocados os proponentes para assinatura do instrumento de contrato, nos termos do art.
64, caput, da Lei n.º 8.666/93, sob pena de decair o direito à contratação sem prejuízo das
sanções previstas no art. 81 desta Lei. REVOGO os lotes 03, 09, 13, 14, 15, 16, 17 e 19 por
ser de interesse público, nos termos do artigo 49 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
Com este ato, fica aberto o prazo recursal e franqueada vistas ao processo na forma da Lei.

João Pessoa, 30 de Maio de 2007.

Roseana Maria Barbosa Meira
Secretária de Saúde

O Presidente da Comissão Especial de Licitação, nomeado pela Decreto Nº. 5682/2006
de 14/07/2006, no uso de suas atribuições, torna público a REVOGAÇÃO do processo
em referencia, pela Sra. Secretária de Saúde, nos termos seguintes:
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2007 – PROCESSO Nº 046.7/2007
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAS-PRIMAS PARA O LABORATÓRIO DO ICV

A Secretária de Saúde do Município, no uso de suas atribuições
resolve: REVOGAR a presente licitação, com base Art. 18 do Decreto
N. 3.555/2000 e Art. 49 da Lei N. 8.666/93 e suas alterações
posteriores. Face às razões de interesse público decorrente, aos
fatos supervenientes elencados nos autos do Processo. Com este Ato
fica aberto o prazo recursal e franqueada vistas ao processo na
forma da lei. João Pessoa, 30 de Maio de 2007. Roseana Maria
Barbosa Meira - Secretária de Saúde

João Pessoa, 31 de Maio de 2007.

José Robson Fausto
Presidente da CEL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Com base nas informações constantes no Processo Licitatório nº 101/2007, referente

a Carta Convite nº 013/2007, cujo o objeto é a MELHORIAS NA ESTRUTURA FÍSICA
DO CENTRO DE SAUDE DE MANDACARU, em cumprimento aos termos do artigo

43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, acolho o relatório da

Comissão Especial de Licitação e, HOMOLOGO o procedimento ora escolhido, em

favor da empresa, DIAMANTE CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 03.337.001/

0001-14, pelo Menor Preço por Empreitada Global em R$ 109.301,37 (Cento e nove

mil, trezentos e um reais e trinta e sete centavos), com base no Art. 23, Inciso II, alínea

“a” da Lei 8.666/93 e suas alterações, em conseqüência, fica convocada o proponente

para assinatura do instrumento de contrato, nos termos do art. 64, caput, do citado

diploma legal, sob as penalidades da lei).

João Pessoa, 25 de maio de 2007.

Roseana Maria Barbosa Meira
Secretária de Saúde


